
 
 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

 

 

 

 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

E-mail: compras@borrazopolis.pr.gov.br 

 

Descrição do Objeto: 

 

Aquisição de medicamentos destinados a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Data pretendida para contratação: 13 de abril de 2026. 

Urgência na contratação: (   x   ) sim      (       ) Não 

 

 

Introdução: 

 

A novel Lei de Licitações e Contratos conferiu obrigatoriedade na utilização do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) a todo processo de licitação e de contratação 

direta iniciado a partir da vigência da Lei n.º 14.133/2021, sendo, portanto, instrumento 

elementar e configurador do processo de planejamento da contratação. 

Previsto nos artigos 12, inciso VII, e 72, inciso I, ambos da referida norma legal, é o 

documento necessário ao correto detalhamento das necessidades do órgão público através da 

formalização de demanda, com a definição clara dos objetivos, requisitos e critérios de 

seleção que subsidiarão a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de 

Referência. 

Portanto, visando evitar contratações antieconômicas geradoras de irremediável 

prejuízo social, destina-se a presente formalização de demanda à inicial análise de viabilidade 

acerca da alternativa mais vantajosa e disponível ao Município de Borrazópolis/PR, sob a 
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perspectiva dos caracteres financeiro, operacional e gerencial, aliados à própria necessidade 

de atendimento ao interesse público envolvido. 

 

 

Justificativa da Necessidade: 

 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir o adequado 

abastecimento de medicamentos destinados à Secretaria Municipal de Saúde, visando 

assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população no âmbito da rede 

pública municipal de saúde. 

A disponibilização regular de medicamentos é fundamental para o atendimento das 

demandas das unidades de saúde, bem como para a efetividade das ações de promoção, 

prevenção e recuperação da saúde, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade de 

vida da população atendida. 

Dessa forma, a aquisição dos medicamentos torna-se indispensável para suprir as 

necessidades dos serviços de assistência farmacêutica do município, garantindo o atendimento 

adequado aos usuários do sistema público de saúde. 

A Secretaria Municipal de Saúde é responsável pela execução de políticas públicas 

voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde da população, sendo indispensável a 

disponibilização contínua de medicamentos para atendimento nas unidades da rede pública 

municipal. Esses insumos são essenciais para garantir o tratamento adequado dos pacientes 

atendidos no sistema público de saúde, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade 

social que dependem exclusivamente dos serviços ofertados pelo município. 

A ausência ou insuficiência de medicamentos pode comprometer a continuidade dos 

tratamentos, ocasionando agravamento de quadros clínicos, aumento da demanda por 

atendimentos de urgência e emergência, bem como possíveis internações hospitalares que 

poderiam ser evitadas com o tratamento medicamentoso adequado. Dessa forma, a aquisição 

regular desses produtos constitui medida necessária para assegurar a eficiência e a efetividade 

das ações de assistência farmacêutica no âmbito municipal. 

Além disso, a aquisição planejada e por meio de processo licitatório possibilita maior 

transparência na aplicação dos recursos públicos, bem como garante condições de 

competitividade entre os fornecedores, contribuindo para a obtenção de propostas mais 

vantajosas para a Administração Pública, em conformidade com os princípios da legalidade, 

economicidade, eficiência e interesse público. 

Diante do exposto, verifica-se que a aquisição de medicamentos é indispensável para 

garantir a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde prestados à população, 

assegurando o adequado funcionamento das unidades da rede pública municipal. Assim, a 

realização do processo licitatório mostra-se necessária para suprir as demandas da Secretaria 



 
 

 

 

Municipal de Saúde, garantindo o fornecimento regular dos medicamentos e promovendo o 

atendimento eficiente aos usuários do sistema público de saúde, em conformidade com os 

princípios da Administração Pública. 

 

 

Estimativa das Quantidades: 

 

A estimativa das quantidades de medicamentos a serem adquiridos foi elaborada com 

base nas demandas identificadas pela Secretaria Municipal de Saúde, considerando o histórico 

de consumo das unidades de saúde do município, a média de atendimentos realizados e as 

necessidades assistenciais da população atendida. 

Para a definição das quantidades previstas, também foram observados critérios 

técnicos relacionados à continuidade do abastecimento da rede pública de saúde, buscando 

evitar desabastecimento e garantir a disponibilidade adequada dos medicamentos necessários 

para o atendimento aos usuários do sistema público de saúde. 

Foram também considerados fatores como o número de atendimentos realizados nas 

unidades de saúde, a incidência de determinadas patologias na população local, os programas 

de saúde desenvolvidos pelo município e a necessidade de manutenção de estoque mínimo 

para garantir o atendimento contínuo aos usuários do sistema público de saúde. 

Dessa forma, as quantidades previstas buscam atender de maneira adequada às 

necessidades assistenciais do município durante o período estimado da contratação, 

considerando a demanda existente e a continuidade dos serviços prestados à população. 

Garantindo eficiência na gestão dos estoques, evitando tanto a falta quanto o excesso, 

contribuindo para uma gestão eficiente dos recursos públicos. 

 

 

Medicamentos para Atenção Básica e Hospitalar 

Item Descrição Unid. Quant. 

1 
Acebrofilina 10 mg/ml – Código BR 0448839 – Xarope, 

Frasco 120 ml. 
Unid. 2.000 

2 
Acebrofilina 5mg/ml – Código BR 0448838 – Xarope, 

Frasco 120 ml. 
Unid. 2.000 

3 

Acetato de Betametasona 3 mg/ml + Fosfato Dissódico de 

Betametasona 3 mg/ml – Código BR 0270597 – Solução 

Injetável, ampola 1 ml. 

Unid. 500 

4 
Acetato de Hidrocortisona, 10 mg/ml (1%) – Código BR 

0345240 – Creme Bisnaga 15g. 
Unid. 500 

5 
Acetato de Sódio 2mEq/ml – Código BR 0276774 – 

Solução Injetável, Ampola 10 ml. 
Unid. 200 



 
 

 

 

6 
Acetilcisteína 20 mg/ml Acetato de Sódio 2mEq/ml – 

Código BR 0270558 - Xarope, Frasco 120 ml. 
Unid. 2.000 

7 
Acetilcisteína Sachê 200 mg – Código BR 0432679 - 

Granulado para Solução Oral. 
Unid. 2.000 

8 
Acetilcisteína Sachê 600 mg – Código BR 0434110 - 

Granulado para Solução Oral. 
Unid. 4.000 

9 
Aciclovir 50 mg/g – Código BR 0268375 - Creme, bisnaga 

10 g. 
Unid. 500 

10 
Ácido Ascórbico 100 mg/ml – Código BR 0271687 - 

Solução injetável, Ampola 5 ml. 
Unid. 6.000 

11 
Ácido Tranexâmico 50 mg/ml – Código BR 0327566 - 

Solução injetável, ampola 5 ml. 
Unid. 1.000 

12 
Adenosina 3 mg/ml – Código BR 0278281 - Solução 

injetável, Ampola 2 ml. 
Unid. 200 

13 
Ampicilina 1g – Código BR 0268207 -pó para solução 

injetável, ampola 1g. 
Unid. 1.000 

14 
Beclometasona 250 mcg/dose – Código BR 0267590 - 

Solução Aerossol, 200 doses, frasco. 
Unid. 300 

15 
Beclometasona 50 mcg/dose – Código BR 0267582 - 

Solução Aerossol, 200 doses, frasco. 
Unid. 300 

16 
Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000 UI – Código BR 

0270612 - Pó para Suspensão Injetável. 
Unid. 2.000 

17 
Benzilpenicilina Benzatina 600.000 UI – Código BR 

0270613 - Pó para Suspensão Injetável. 
Unid. 1.000 

18 Bisacodil 5 mg – Código BR 0269603 - comprimido. Unid. 3.000 

19 
Bromoprida 4 mg/ml – Código BR 0269956 - Solução 

frasco 10 ml. 
Unid. 1.000 

20 
Bromoprida 5 mg/ml – Código BR 0269958 - Solução 

Injetável Ampola 2 ml. 
Unid. 5.000 

21 
Butilbrometo de Escopolamina 10 mg + Dipirona sódica 

250 mg – Código BR 0270620 - comprimido. 
Unid. 3.000 

22 
Butilbrometo de Escopolamina 10 mg/ml – Código BR 

0267281 - Solução Oral, Frasco 20 ml. 
Unid. 1.300 

23 
Butilbrometo de Escopolamina 10 mg – Código BR 

0267283 - Drágeas. 
Unid. 3.000 

24 
Butilbrometo de Escopolamina 20 mg/ml – Código BR 

0267282 - Solução injetável, Ampola 1 ml. 
Unid. 4.000 

25 

Butilbrometo de Escopolamina 4 mg + Dipirona sódica 500 

mg/ml – Código BR 0270621 - Solução injetável, ampola 5 

ml. 

Unid. 6.000 

26 

Butilbrometo de Escopolamina 6,67 mg/ml + Dipirona 

Sódica 333,4 mg/ml – Código BR 0270622 - Solução, 

frasco 20 ml. 

Unid. 1.000 

27 
Carbonato de Cálcio 1250 mg – Código BR 0268225 - (500 

mg de cálcio). 
Unid. 20.000 



 
 

 

 

28 
Carvão Vegetal Ativado 250 mg – Código BR 0434505 - 

comprimido. 
Unid. 1.500 

29 
Carvão Vegetal Ativado – Código BR 0446251 - Pó para 

Solução, sachê 5 g. 
Unid. 500 

30 
Cefalotina 1 g – Código BR 0460699 - Pó para Solução 

Injetável, ampola 1g. 
Unid. 1.000 

31 
Ceftriaxona Sódica 1 g, Via de administração: EV – Código 

BR 0450890 - Pó para solução injetável, ampola 1 g. 
Unid. 6.000 

32 
Ceftriaxona Sódica 1g, Via de administração: IM – Código 

BR 0442701 - Pó para solução injetável, ampola 1g. 
Unid. 4.000 

33 

Ceftriaxona Sódica 500 mg IM + Lidocaína 1% – Código 

BR 0442703 - Pó para solução injetável, Ampola 500 mg, 

com diluente. 

Unid. 1.000 

34 
Cetoprofeno 100 mg, Via de administração: EV – Código 

BR 0448844 - Pó para solução injetável 100 mg. 
Unid. 8.000 

35 
Cetoprofeno 50 mg/ml, Via de administração: IM – Código 

BR 0448845 - Solução Injetável, ampola 2 ml. 
Unid. 6.000 

36 
Cianocobalamina 1000 mcg ou 1mg/ml (Vitamina B12) – 

Código BR 0426098 - Solução Injetável, ampola 1 ml. 
Unid. 1.000 

37 
Cimetidina 150 mg/ml – Código BR 0340167 - Solução 

Injetável, ampola 2 ml. 
Unid. 6.000 

38 Cimetidina 200 mg – Código BR 0267627 – comprimido. Unid. 500 

39 Cinarizina 25mg – Código BR 0267628 – comprimido. Unid. 3.000 

40 Cinarizina 75mg – Código BR 0267629 - comprimido. Unid. 3.000 

41 
Ciclobenzaprina 10 mg – Código BR 0282313 – 

comprimido. 
Unid. 3.000 

42 
Clindamicina 150 mg/ml (300 mg) – Código BR 0292419 - 

Solução injetável, ampola 2 ml. 
Unid. 1.500 

43 
Clindamicina 150 mg/ml (600 mg) – Código BR 0292419 - 

Solução injetável, ampola 4 ml. 
Unid. 1.500 

44 Clopidogrel 75mg – Código BR 0272045 – comprimido. Unid. 300 

45 
Cloreto de Suxametônio 100 mg/ml – Código BR 0268442 

- Pó para Solução Injetável, ampola. 
Unid. 200 

46 
Cloreto de Suxametônio 500 mg/ml – Código BR 0290168 

- Pó para Solução Injetável, ampola. 
Unid. 200 

47 
Cloridrato de Ambroxol 3 mg/ml (15mg/5ml) – Código BR 

0446264 - Xarope, frasco 120 ml. 
Unid. 1.000 

48 
Cloridrato de Ambroxol 6 mg/ml (30 mg/5ml) – Código 

BR 0446263 - Xarope, frasco 120 ml. 
Unid. 1.000 

49 
Cloridrato de Amiodarona 50 mg/ml – Código BR 0271710 

- Solução injetável, ampola 3 ml. 
Unid. 500 

50 
Cloridrato de Clonidina 0,100 mg – Código BR 0272043 - 

comprimido. 
Unid. 1.000 



 
 

 

 

51 
Cloridrato de Clonidina 0,150 mg – Código BR 0272044 - 

Comprimido. 
Unid. 1.000 

52 
Cloridrato de Dobutamina 12,5 mg/ml – Código BR 

0268446 - Solução injetável, ampola 20 ml. 
Unid. 100 

53 
Cloridrato de Dopamina 5 mg/ml – Código BR 0268960 - 

Solução injetável, ampola 10 ml. 
Unid. 100 

54 
Cloridrato de Etilefrina 10 mg/ml – Código BR 0272198 - 

Solução Injetável, ampola 1 ml. 
Unid. 200 

55 
Cloridrato de Hidralazina 20 mg/ml – Código BR 0268115 

- Solução injetável, Ampola 1 ml. 
Unid. 300 

56 
Cloridrato de Hidralazina 25 mg – Código BR 0268111 - 

Comprimido. 
Unid. 300 

57 
Cloridrato de Hidralazina 50 mg – Código BR 0268112 - 

Comprimido. 
Unid. 300 

58 

Cloridrato de Lidocaína + Hemitartarato de Epinefrina 20 

mg/mL + 1:200.000 UI/ml – Código BR 0269852 - Solução 

injetável, Ampola 20 ml. 

Unid. 500 

59 
Cloridrato de Lidocaína 20 mg/ml sem Vasoconstritor – 

Código BR 0269843 -Solução injetável, Ampola 20 ml 
Unid. 1.000 

60 

Cloridrato de Lidocaína 20 mg/ml sem Vasoconstritor – 

Código BR 0269843 - Solução injetável, Ampola (Tubete), 

1,8 ml. 

Unid. 1.000 

61 
Cloridrato de Metoclopramida 5 mg/ml – Código BR 

0267310 - Solução injetável, Ampola 2 ml. 
Unid. 5.000 

62 
Cloridrato de Oxibuprocaína (Benoxinato) 4 mg/ml (0,4 %) 

– Código BR 02696120 - Solução (Colírio) Frasco 10 ml. 
Unid. 50 

63 

Cloridrato de piridoxina 5 mg/ml + Dimenidrinato 3 mg/ml 

+ Glicose 100 mg/ml + Frutose 100 mg/ml – Código BR 

0272336 - Solução injetável, Ampola 10 ml. 

Unid. 
3.000 

 

64 

Cloridrato de piridoxina 50 mg/ml + Dimenidrinato 50 

mg/ml – Código BR 0272334 - Solução injetável, Ampola 

1 ml. 

Unid. 2.000 

65 
Cloridrato de Prometazina 25 mg/ml – Código BR 0267769 

- Solução injetável, Ampola 2 ml. 
Unid. 3.000 

66 
Cloridrato de Proximetacáina 5 mg/ml – Código BR 

0269571 - Solução (Colírio), Frasco 5 ml. 
Unid. 50 

67 
Cloridrato de Sertralina 100 mg – Código BR 0272363 – 

Comprimido. 
Unid. 

10.000 

68 
Cloridrato de Sertralina 50 mg – Código BR 0272365 – 

Comprimido. 
Unid. 

10.000 

69 
Cloridrato de Tetracaína 1% + Fenilefrina 0,1 – Código BR 

0396853 - Solução (Colírio), Frasco 10 ml. 
Unid. 50 

70 
Cloridrato de Venlafaxina 150 mg – Código BR 0470429 – 

Cápsula. 
Unid. 

10.000 

71 
Cloridrato de Venlafaxina 37,5 mg – Código BR 0272381 – 

Comprimido. 
Unid. 10.000 



 
 

 

 

72 
Cloridrato de Venlafaxina 75 mg – Código BR 0272382 – 

Comprimido. 
Unid. 

10.000 

73 
Colecalciferol 50.000 UI – Código BR 0411098 – 

Comprimido. 
Unid. 

2.000 

74 
Colecalciferol 600.000 UI - Solução injetável, Ampola 1 

ml. 
Unid. 

1.000 

75 
Colagenase 0,6 UI + Cloranfenicol 1% – Código BR 

0270495 - Pomada, bisnaga 30 g. 
Unid. 300 

76 
Colagenase 0,6 UI/G – Código BR 0268958 - Pomada, 

bisnaga 30g. 
Unid. 300 

77 
Deslanosídeo 0,2 mg/ml – Código BR 0276283 - Solução 

injetável, Ampola 2 ml. 
Unid. 200 

78 
Dexametasona 0,1 mg/ml – Código BR 0268243 - Elixir, 

Frasco 120 ml. 
Unid. 1.000 

79 

Dexpantenol (pró B5) 6 mg/ml + Nicotinamida (B3) 40 

mg/ml + Piridoxina (B6) 4 mg/ml + Riboflavina (B2) 2 

mg/ml + Tiamina (B1) 8 mg/ml (Complexo B) – Código 

BR 0363088 - Solução injetável, Ampola 2 ml. 

Unid. 8.000 

80 
Diclofenaco de Sódio 25mg/ml – Código BR 0271003 - 

Solução injetável, Ampola 3 ml. 
Unid. 4.000 

81 
Dimenidrinato 25 mg/ml + Cloridrato de Piridoxina 5 

mg/ml – Código BR 0272335 - Solução, Frasco 20 ml. 
Unid. 500 

82 
Dipirona 500 mg/ml – Código BR 0268252 - Solução 

Injetável, Ampola 2 ml. 
Unid. 8.000 

83 

Dipropionato de Beclometasona – Código BR 0267907 – 

400 mcg/ml, Suspensão, Inalatória, Flaconete 2 ml, Caixa 

com 10 unidades. 

Unid. 150 

84 

Dulaglutida 1,5mg/ml – Código BR 0442521 - Solução 

Injetável, em Seringa/Caneta preenchida com 0,5 ml com 

sistema de aplicação. 

Unid. 50 

85 
Epinefrina 1 mg/ml – Código BR 0268255 - Solução 

injetável, Ampola 1 ml. 
Unid. 800 

86 
Estolato de Eritromicina 50 mg/ml – Código BR 0269998 - 

Suspensão, Frasco 60 ml. 
Unid. 100 

87 
Fitomenadiona (Vitamina K) 10 mg/ml – Código BR 

0292399 - Solução injetável, Ampola 1 ml. 
Unid. 600 

88 
Fosfato Dissódico de Dexametasona 4 mg/ml – Código BR 

0292427 - Solução Injetável, Ampola 2,5 ml. 
Unid. 6.000 

89 
Furosemida 10 mg/ml – Código BR 0267666 - Solução 

injetável, Ampola 2 ml. 
Unid. 2.000 

90 
Glicerol (Glicerina) 0,91g – Código BR 0268185 - Uso: 

Infantil, Supositório. 
Unid. 100 

91 
Glicerol (Glicerina) 2,68 g – Código BR 0268186 - Uso: 

Adulto, Supositório. 
Unid. 100 

92 
Hemitartarato de Norepinefrina 8 mg/4ml (2mg/ml) – 

Código BR 0442584 - Solução Injetável, Ampola 4 ml. 
Unid. 100 



 
 

 

 

93 
Heparina sódica 5.000 UI/ ml – Código BR 0272796 - Via 

de administração: EV Solução injetável, Ampola 5 ml. 
Unid. 100 

94 

Heparina sódica 5.000 UI/0,25 ml – Código BR 0448983 - 

Via de administração: SC, Solução injetável, Ampola 0,25 

ml. 

Unid. 1.000 

95 Ibuprofeno 300 mg – Código BR 0267677 - Comprimido. Unid. 2.000 

96 
Levofloxacino 5mg/ml (500 mg/ml) – Código BR 0332985 

- Bolsa/Frasco 100 ml. 
Unid. 500 

97 
Levofloxacino 5mg/ml (750 mg/ml) – Código BR 0332985 

- Bolsa/Frasco 150 ml. 
Unid. 500 

98 
Maleato de Metilergometrina 0,2mg/ml – Código BR 

0268264 - Solução injetável, Ampola 1 ml. 
Unid. 200 

99 
Mesilato de Pralidoxima 200 mg – Código ATC V03AB04 

- Pó para Solução, Injetável, Frasco Ampola. 
Unid. 100 

100 
Metronidazol 5mg/ml – Código BR 0268498 - Solução 

injetável Bolsa/Frasco 100 ml. 
Unid. 500 

101 Nifedipino 20 mg – Código BR 0448641 - Comprimido. Unid. 200 

102 Nimesulida 100 mg – Código BR 0273710 - Comprimido. Unid. 30.000 

103 
Nitroprusseto de Sódio 25 mg/ml – Código BR 0453501 - 

Solução Injetável Ampola 2 ml. 
Unid. 30 

104 
Ocitocina 5 UI/ml – Código BR 0268277 - Solução 

injetável, Ampola 1 ml. 
Unid. 100 

105 
Omeprazol 40 mg/ml – Código BR 0268160 - Pó para 

Suspensão com Diluente 10 ml Injetável. 
Unid. 1.000 

106 
Ondansetrona 2mg/ml – Código BR 0268504 - Solução 

Injetável, Ampola 2 ml. 
Unid. 3.000 

107 
Oxalato de Escitalopram 10 mg – Código BR 0291770 - 

Comprimido. 
Unid. 

10.000 

108 
Oxalato de Escitalopram 20 mg – Código BR 0291771 - 

Comprimido. 
Unid. 

10.000 

109 
Oxalato de Escitalopram 20 mg/ml – Código BR 0436612 - 

Solução Oral Frasco gotejador com 15 ml. 
Unid. 500 

110 Palmitato de Retinol 100.000 UI (vitamina A) Cápsula. Unid. 200 

111 Palmitato de Retinol 200.000 UI (vitamina A) Cápsula. Unid. 200 

112 
Palmitato de Retinol 150.000 UI (vitamina A) – Código BR 

0272565 - Solução Oral Frasco gotejador com 15 ml. 
Unid. 200 

113 
Palmitato de Retinol 50.000 UI (vitamina A) – Código BR 

0271913 – Drágea. 
Unid. 200 

114 
Permanganato de Potássio 100 mg – Código BR 0327699 - 

Comprimido. 
Unid. 300 

115 Progesterona 200 mg – Código BR 0273952 – Cápsula. Unid. 3.000 



 
 

 

 

116 Propafenona 300 mg – Código BR 0272412 - Comprimido. Unid. 300 

117 

Sacarato de Hidróxido Férrico (Hidróxido de Ferro III) 20 

mg/ml – Código BR 0448616 - Solução Injetável, Ampola 

5 ml. 

Unid. 2.000 

118 
Salbutamol 0,4 mg/ml – Código BR 0292331 - Xarope, 

Frasco 100 ml. 
Unid. 200 

119 
Salbutamol 100mcg/dose – Código BR 0294887 - Solução 

Aerosol, 200 doses, Peso Líquido 17,4g, Conteúdo 14,6 ml. 
Unid. 300 

120 
Simeticona 75mg/ml – Código BR 0412966 - Emulsão 

oral, Frasco 15 ml. 
Unid. 600 

121 
Succinato Sódico de Hidrocortisona 100 mg – Código BR 

0342135 - Pó para solução injetável, Ampola 100 mg. 
Unid. 1.500 

122 
Succinato Sódico de Hidrocortisona 500 mg – Código BR 

0342134 - Pó para solução injetável, Ampola 500 mg. 
Unid. 5.000 

123 
Sulfato de Amicacina 250 mg/ml – Código BR 0268381 - 

Solução injetável, Ampola 2 ml. 
Unid. 

500 

 

124 
Sulfato de Amicacina 50 mg/ml – Código BR 0268383 - 

Solução injetável, Ampola 2 ml. 
Unid. 

500 

 

125 
Sulfato de Atropina 0,25 mg/ml – Código BR 268214 - 

Solução injetável, Ampola  1 ml. 
Unid. 300 

126 
Sulfato de Efedrina 50 mg/ml – Código BR 0287687 - 

Solução Injetável Ampola 1 ml. 
Unid. 150 

127 
Sulfato de Gentamicina 160 mg, (80 mg/2ml) – Código BR 

0268256 - Solução injetável, Ampola 2 ml. 
Unid. 500 

128 
Sulfato de Gentamicina 80 mg, (40 mg/2ml) – Código BR 

0268256 - Solução injetável, Ampola 2 ml. 
Unid. 1.000 

129 
Sulfato de Gentamicina 40 mg/ml – Código BR 0268256 - 

Solução injetável, Ampola 1 ml. 
Unid. 1.000 

130 
Sulfato de Gentamicina 5mg/ml – Código BR 0406308 - 

Solução Oftálmica, Frasco 5 ml. 
Unid. 50 

131 

Sulfato de Polimixina B + Sulfato de Neomicina + 

Fluocinolona Acetonida + Cloridrato de Lidocaína 10.000 

UI/ml + 3,500 + 0,250 + 20 mg/ml – Código BR 0380865 - 

Solução Otológica, Frasco 10 ml. 

Unid. 100 

132 
Sulfato de Terbutalina 0,5 mg/ml – Código BR 0269818 - 

Solução Injetável Ampola 1 ml. 
Unid. 300 

133 
Tartarato de Metoprolol 1 mg/ml (5mg) – Código BR 

0345259 - Solução Injetável, Ampola 5 ml. 
Unid. 100 

134 
Tobramicina 3mg/ml – Código BR 0271581 - Solução 

Oftálmica Frasco 5 ml. 
Unid. 500 

135 
Verapamil 2,5 mg/ml (5mg) – Código BR 0267424 - 

Solução Injetável Ampola 2 ml. 
Unid. 500 

 

Medicamentos Psicotrópicos 



 
 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. 

136 
Cetamina 50 mg/ml – Código BR 0270114 - Solução 

injetável, Ampola 10 ml. 
Unid. 100 

137 

Citrato de Fentanila 0,0785 mg/ml (equivalente à 

0,05mg/ml) – Código BR 0424712 - Suspensão Injetável 

Ampola 2 ml. 

Unid. 500 

138 
Cloridrato de Clorpromazina 5 mg/ml – Código BR 

02268069 - Solução injetável, Ampola 5 ml. 
Unid. 100 

139 
Cloridrato de Levomepromazina 40 mg/ml – Código BR 

0268130 - Solução Frasco 20 ml. 
Unid. 50 

140 
Cloridrato de Naloxona 0,4mg/ml – Código BR 0272326 - 

Solução Injetável, Ampola 1 ml. 
Unid. 100 

141 
Cloridrato de Tramadol 50 mg (50 mg/1ml) – Código BR 

0292382 - Solução injetável Ampola 1 ml. 
Unid. 3.000 

142 

Decanoato de Haloperidol 70,52 mg/ml – Código BR 

0292194 - Equivalente a 50 mg de Haloperidol, Solução 

Injetável, Ampola 1 ml, Caixa com 3 unidades. 

Unid. 300 

143 Diazepam 10 mg – Código BR 0267197 - Comprimido. Unid. 800 

144 
Diazepam 5mg/ml – Código BR 0267194 - Solução 

injetável, Ampola 2 ml. 
Unid. 1.000 

145 
Etomidato 2 mg/ml – Código BR 0270116 - Solução 

injetável, Ampola 10 ml. 
Unid. 100 

146 
Fenitoína 50 mg/ml – Código BR 0267107 - Solução 

injetável, Ampola 5 ml. 
Unid. 200 

147 
Fenobarbital 100 mg/ml – Código BR 0300725 - Solução 

injetável, Ampola 2 ml. 
Unid. 200 

148 
Flumazenil 0,1 mg/ml – Código BR 0268510 - Solução 

injetável, Ampola 5 ml. 
Unid. 50 

149 
Haloperidol 5 mg/ml – Código BR 0292196 - Solução 

injetável, Ampola 1 ml. 
Unid. 

 

500 

150 
Midazolam 5mg/ml (15mg/ml) – Código BR 268481 - 

Solução injetável, Ampola 3ml. 
Unid. 500 

151 
Midazolam 5mg/ml (50 mg/ml) – Código BR 0268481 - 

Solução injetável, Ampola 10 ml. 
Unid. 500 

152 
Propofol 10 mg/ml – Código BR 0305935 - Emulsão 

Injetável, Ampola 20 ml. 
Unid. 200 

153 
Sulfato de Morfina 10 mg/ml – Código BR 0304871 - 

Solução injetável, Ampola 1 ml. 
Unid. 500 

 

Soluções Parenterais 

Item Descrição Unid. Quant. 

154 
Água Destilada (Água para Injetáveis Estéril e 

Apirogênica) – Código BR 0315056 - Solução límpida e 
Unid. 1.000 



 
 

 

 

hipotônica. Embalagem com dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, prazo de validade e 

registro no ministério da saúde, Solução injetável 250 ml, 

Frasco/Bolsa, Sistema Fechado. 

155 

Água Destilada (Água para Injetáveis Estéril e 

Apirogênica) – Código BR 0315056 - Solução límpida e 

hipotônica. Embalagem com dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, prazo de validade e 

registro no ministério da saúde, Solução Injetável 5 ml, 

Frasco Sistema Twist Off, Caixa com 200 Unidades. 

Unid. 20 

156 

Água Destilada (Água para Injetáveis Estéril e 

Apirogênica) – Código BR 0315056 - Solução límpida e 

hipotônica. Embalagem com dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, prazo de validade e 

registro no ministério da saúde, Solução Injetável 10 ml, 

Frasco Sistema Twist Off, Caixa com 200 Unidades. 

Unid. 30 

157 

Bicarbonato de Sódio 1 mEq/ml (8,4%) – Código BR 

0268222 - Solução injetável, Ampola 10 ml, Sistema Twist 

Off. 

Unid. 400 

158 

Bicarbonato de Sódio 1 mEq/ml (8,4%) – Código BR 

0394088 - Solução injetável, Frasco/Bolsa 250 ml, Sistema 

Fechado. 

Unid. 100 

159 
Cloreto de Cálcio 100 mg/ml 10% – Código BR 0274776 - 

Solução injetável, Ampola 10 ml, Sistema Twist Off. 
Unid. 600 

160 

Cloreto de Potássio 2,56 mEq/ml (19,1%) – Código BR 

0267162 - Solução injetável Ampola 10 ml, Sistema Twist 

Off. 

Unid. 600 

161 

Cloreto de Sódio 0,154 mEq/ml (0,9%) – Código BR 

0268237 - Solução injetável, Ampola 10 ml, Sistema Twist 

Off. 

Unid. 1.200 

162 

Glicerol 12%. Solução de Glicerina 12% – Código BR 

0269622 - Indicado para lavagem intestinal (Clíster ou 

Enema). Embalagem com dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, prazo de validade e 

Registro no Ministério da Saúde, Solução Retal 

Bolsa/Frasco 500 ml, Sistema Fechado com Sondas. 

Unid. 500 

163 
Gliconato de Cálcio 100 mg/ml (10%) – Código BR 

0270019 - Solução injetável, Ampola 10 ml. 
Unid. 400 

164 
Glicose 250 mg/ml (25%) – Código BR 0267540 - Solução 

injetável, Ampola 10 ml. 
Unid. 2.000 

165 
Glicose 500 mg/ml (50%) – Código BR 0267541 - Solução 

injetável, Ampola 10 ml. 
Unid. 3.000 

166 

Solução de Manitol 20% – Código BR 0299675 - Solução 

límpida e hipotônica. Embalagem com dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no ministério da saúde, Solução 

Unid. 800 



 
 

 

 

injetável 250 ml, Frasco/Bolsa, Sistema Fechado. 

167 

Solução de Manitol 20% – Código BR 0299675 - Solução 

límpida e hipotônica. Embalagem com dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no ministério da saúde, Solução 

injetável 500 ml, Frasco/Bolsa, Sistema Fechado. 

Unid. 400 

168 

Solução de Ringer com Lactato – Código BR 303292 - 

Composição: Lactato de Sódio 3 mg/ml + Cloreto de Sódio 

6 mg/ml + Cloreto de Potássio 0,3 mg/ml + Cloreto de 

Cálcio 0,2 mg/Ml. Embalagem com dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, prazo de validade e 

Registro no Ministério da Saúde, Solução Injetável, 

Bolsa/Frasco 500 ml, Sistema Fechado. 

Unid. 300 

169 

Soro Fisiológico 1000 ml – Código BR 0268236 - Solução 

de Cloreto de Cloreto de Sódio 0,9% (0,154 mEq/ml).  

Embalagem com dados de identificação, procedência, data 

de fabricação, prazo de validade e Registro no Ministério 

da Saúde, Solução Injetável, Bolsa/Frasco 1000 ml, 

Sistema Fechado. 

Unid. 500 

170 

Soro Fisiológico 100 ml. Solução de Cloreto de Sódio 0,9% 

(0,154 mEq/ml) – Código BR 0268236 - Embalagem com 

dados de identificação, procedência, data de fabricação, 

prazo de validade e Registro no Ministério da Saúde, 

Solução Injetável, Bolsa/Frasco 100 ml, Sistema Fechado. 

Unid. 10.000 

171 

Soro Fisiológico 250 ml. Solução de Cloreto de Sódio 0,9% 

(0,154 mEq/ml) – Código BR 0268236 - Embalagem com 

dados de identificação, procedência, data de fabricação, 

prazo de validade e Registro no Ministério da Saúde, 

Solução Injetável, Bolsa/Frasco 250 ml, Sistema Fechado. 

Unid. 10.000 

172 

Soro Fisiológico 500 ml – Código BR 0268236 - Solução 

de Cloreto de Sódio 0,9% (0,154 mEq/ml).  Embalagem 

com dados de identificação, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade e Registro no Ministério da 

Saúde, Solução Injetável, Bolsa/Frasco 500 ml, Sistema 

Fechado. 

Unid. 8.000 

173 

Soro Glicofisiológico 250 ml – Código BR 0366913 - 

Solução de Glicose, associada ao Cloreto de Sódio, 

concentração: 5% + 0,9%, glicose + cloreto de sódio + água 

destilada estéril 45,5 mg +9 mg + 1ml. Embalagem com 

dados de identificação, procedência, data de fabricação, 

prazo de validade e Registro no Ministério da Saúde, 

Solução Injetável, Bolsa/Frasco 250 ml, Sistema Fechado. 

Unid. 1.000 

174 

Soro Glicofisiológico 500 ml – Código BR 0366913 - 

Solução de Glicose, associada ao Cloreto de Sódio, 

concentração: 5% + 0,9%, glicose + cloreto de sódio + água 

destilada estéril 45,5 mg +9 mg + 1ml. Embalagem com 

Unid. 1.000 



 
 

 

 

dados de identificação, procedência, data de fabricação, 

prazo de validade e Registro no Ministério da Saúde, 

Solução Injetável, Bolsa/Frasco 500 ml, Sistema Fechado. 

175 

Soro Glicosado 250 ml – Código BR 0270092 - Solução de 

Glicose, concentração: 5%. Embalagem com dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, prazo de 

validade e Registro no Ministério da Saúde, Solução 

Injetável, Bolsa/Frasco 250 ml, Sistema Fechado. 

Unid. 1.000 

176 

Soro Glicosado 500 ml – Código BR 0270092 - Solução de 

Glicose, concentração: 5%. Embalagem com dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, prazo de 

validade e Registro no Ministério da Saúde, Solução 

Injetável, Bolsa/Frasco 500 ml, Sistema Fechado. 

Unid. 1.000 

177 

Sulfato de Magnésio 10% (0,81 mEq/ml Mg) – Código BR 

268076 - Solução injetável 

Ampola 10 ml, Sistema Twist Off. 

Unid. 600 

178 

Sulfato de Magnésio 50% (0,81 mEq/ml Mg) – Código BR 

0268075 - Solução injetável 

Ampola 10 ml, Sistema Twist Off. 

Unid. 400 

 

Cosméticos 

Item Descrição Unid. Unid. 

179 
Protetor Solar UVA/UVB Fator 60 – Código BR 0405890 - 

Loção Cremosa, Frasco 120 ml. 
Unid. 300 

180 
Repelente Contra Aedes Aegypti à base de Icaridina 25% – 

Código BR 0432411 - Solução Aerosol, Frasco 100 ml. 
Unid. 300 

 

Saneantes de Notificação Simplificada 

Item Descrição Unid. Quant. 

181 

Álcool Etilico 70% Gel Hidratado – Código BR 0269943 - 

Gel Higineizante Antisséptico de mãos. Embalagem com 

dados de identificação, procedência, data de fabricação, 

prazo de validade e Registro no Ministério da Saúde, 

Semissólido, Galão 5L. 

Unid. 200 

182 

Álcool Etílico Hidratado 96° GL 75,73 g em água 

purificada 100g (70% - P/P) – Código BR 0376801 - 

Indicado para assepsia da pele, frasco plástico resistente, 

tampa rosqueável com sistema antivazamento e lacre de 

inviolabilidade.  Aspecto Físico: de cereais, hidratado, 

líquido límpido, incolor, teor alcoólico: mínimo de 96°GL, 

Embalagem primária contendo data de fabricação, validade, 

lote, dados de procedência, elementos de inflamável e 

Notificação Simplificada. Embalagem com dados de 

Unid. 100 



 
 

 

 

identificação, procedência, data de fabricação, prazo de 

validade e Registro no Ministério da Saúde, Solução, 

Frasco 1L. 

183 

Digliconato de Clorexidina 2% – Código BR 0269880 - 

Solução Aquosa. Uso Externo Adulto e Pediátrico. 

Antisséptico Tópico, Solução, Frasco 1L. 

Unid. 100 

184 

Digliconato de Clorexidina 2% – Código BR 0269880 - 

Solução Degermante com Tensoativo. Uso Externo Adulto 

e Pediátrico. Antisséptico Tópico Solução, Frasco 1L. 

Unid. 100 

 

Medicamentos Manipulados para Tratamento da Toxoplasmose Congênita 

Item Descrição Unid. Quant. 

185 Ácido Folínico 10 mg/ Suspensão Oral. Unid. 30 

186 Pirimetamina 1 mg/ml Suspensão Oral. Unid. 30 

187 Pirimetamina 2 mg/ml Suspensão Oral. Unid. 30 

188 Sulfadiazina 100 mg/ml Suspensão Oral. Unid. 30 

 

 

Fonte de Recurso: 

 

 

Recurso: ☒ Municipal    ☒ Recurso Estadual      ☒ Recurso Federal 

Categoria Econômica: ☒ Corrente/Custeio  ☐ Capital/Investimento 

 

Reduz. Programática Fonte 

182 05.011.10.301.0428.2.025.3.3.90.30.00.00. 1303 

190 05.011.10.301.0428.2.085.3.3.90.30.00.00. 1303 

202 05.011.10.302.0428.2.026.3.3.90.30.00.00. 1303 

241 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 0494 

264 05.025.10.302.0428.2.088.3.3.90.30.00.00. 2494 

586 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 32001 

587 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 32003 

588 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 32004 

589 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 32005 

 

 



 
 

 

 

Especificações e Termos Gerais: 

 

Definição da natureza do objeto: 

Os bens que serão contratados têm natureza comum, haja vista que os padrões 

mínimos de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

A solução adotada trata-se de objeto comum, pois: 

 

i.) é(são) encontrado(s) e praticado(s) no mercado sem maiores dificuldades; 

ii.) é(são) ordinário(s), sem peculiaridades ou características especiais; e 

iii.) é(são) apresentado(s) com identidade e características padronizadas, com perfil 

qualitativo passível de ser descrito objetivamente. 

 

Regime de execução: 

Tendo em vista a necessidade dos fornecimentos contratados, a execução será 

prestada de forma parcelada, conforme a necessidade do setor requisitante. 

 

Definição da natureza de execução: 

A execução do objeto deste procedimento é considerada de natureza continuada, nos 

termos do inciso XV do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133/2021, uma vez que atende à 

necessidade baseada na demanda e perfil de atendimento dos usuários da Unidade 

Requisitante decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, realizados conforme a 

necessidade. 

Ou seja, os fornecimentos serão realizados conforme houver necessidade, de forma 

constante ou contínua. A execução ocorrerá para atender demandas específicas garantindo que 

a ata de registro de preços não implique obrigações duradouras, mas sim fornecimentos 

alinhados à necessidade eventual e específica. 

 

Valor Máximo:  

O valor global da licitação não poderá ultrapassar R$ 1.782.552,00 (um milhão, 

setecentos e oitenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e dois reais), compreendendo os 

fornecimentos, serviços, fretes, encargos sociais e responsabilidades fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias. 



 
 

 

 

 

Prazo de Vigência:  

A ata de registro de preços decorrente deste procedimento terá a vigência de 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura, 

prorrogável por igual período, renovando as quantidades inicialmente registradas, desde que 

comprovado o preço vantajoso na forma do art. 84 da Lei n.° 14.133/2021 c/c art. 41 do 

Decreto Municipal n.° 26 de 08 de janeiro de 2025. 

 

Forma de Pagamento:  

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Os prazos serão limitados a: 

10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 

 

Fiscalização: 

 

Fiscal indicado: Dayane Dellatorre dos Santos. 

Fiscal substituto: Christian Teodoro Turek Machado. 

Gestor indicado: André Luiz Pereira. 

Gestor substituto: Clever Haian Becalhi Trida. 

Portaria n.º 15, de 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

Contratações Anteriores: 

 

☒ Sim 

☐ Não 

Observações da contratação anterior que possam auxiliar os Estudos Técnicos: 

Pregão Eletrônico n.º 052/2024 e Pregão Eletrônico n.º 003/2024. 

 



 
 

 

 

 

Regime Licitatório adotado: 

 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, chamada Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (NLLC) e legislação correlata c/c Decreto Municipal n.° 026/2025. 

 

 

Encaminhamento para a Autoridade Competente: 

 

Em conformidade com a legislação aplicável, encaminho a presente Solicitação de 

Demanda à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 

contratação e demais providências cabíveis. 

 

Borrazópolis/PR, 09 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

André Luiz Pereira  

Secretário Municipal de Saúde 


